
 
 

 

 

             
COMPRA REGULAMENTO FFM 3459/2026 

CONCORRENCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RC Nº 8958/2026 
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06 

 
CIRCULAR Nº 04 

 
 

DUVIDAS E RESPOSTAS 
 
         

São Paulo, 22 de maio de 2026. 
 
 
Prezados segue para ciência, Circular 04, referente a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de ULTRASSOM DE USO GERAL PORTATIL. 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO I  

 

Ref.: COMPRA REGULAMENTO FFM nº 3459/2026 

PROCESSO DE COMPRA FFM RC nº 8958/2026 

 

Ref.: Direito de esclarecimento solicitado pela empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO 

E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, referente ao processo de 

compra REGULAMENTO FFM Nº 3459/2026 para aquisição de um Ultrassom de uso geral portátil. 

 

QUESTIONAMENTO: 

EMISSÃO DAS NFS 

Solicitamos a validação quanto à possibilidade de emissão de duas notas fiscais distintas referentes ao 

fornecimento], sendo: 

• (NFE) Nota fiscal de ICMS para o faturamento do Equipamento (Hardware - produto); 

• (NFS) Nota fiscal de ISS para o faturamento do Software (Licenciamento/Serviço). 

Ambas as notas seriam emitidas pelo mesmo CNPJ, sem qualquer alteração nos valores totais 

contratados. 

Tal necessidade decorre do entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal – STF no Tema 

de Repercussão Geral nº 590, que estabeleceu que o Software, seja de prateleira ou embarcado, 

configura prestação de serviços e, portanto, está sujeito à incidência do ISS (Imposto Sobre Serviços). 

Por outro lado, o Equipamento, por se tratar de mercadoria, está sujeito à incidência do ICMS (Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços). 

Dessa forma, considerando que cada item está sujeito a regimes tributários distintos — o ISS sendo um 

tributo municipal e o ICMS um tributo estadual —, a emissão de uma única nota fiscal para ambos os 

itens não é viável. Cada imposto possui legislação própria e deve ser recolhido de forma separada, 

conforme a natureza da operação. 



 
 

 

 

 

 

Resposta Icesp:   
O entendimento está correto. Considerando a natureza distinta das operações, é adequada a emissão 
de duas notas fiscais: 
  

• NF-e (ICMS) para o equipamento (hardware); 
• NFS-e (ISS) para o software (licenciamento/serviço) 

 

 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

Edital: pagamentos efetuados em até 60 (sessenta) dias do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

Gehc: As condições de Pagamento da Ge Healthcare é dentro do Prazo de até 30 dias. É possivel o 

aceite nessa condição? 

 

Resposta (ICESP): Pode seguir com prazo de 30 dias. 

 

 

 

 

DESCRITIVO SOLICITA: 

“C.1. A empresa deve fornecer uma carta informando o compromisso que o equipamento não está com 

End Of Life previsto para os próximos 05 anos e que será garantido o fornecimento de peças com 

possibilidade de contrato de peças e serviços por 10 anos.” 

QUESTIONAMENTO: 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – PEÇAS 

Edital: A empresa deve fornecer uma carta informando o compromisso que o equipamento não está com 

End Of Life previsto para os próximos 05 anos e que será garantido o fornecimento de peças com 

possibilidade de contrato de peças e serviços por 10 anos. 

Gehc: Podemos considerar 07 (sete) anos para disponibilidade de peças de reposição, tempo factível no 

mercado? 

 

Resposta da Engenharia Clínica (ICESP): Não será aceito, devendo ser mantida a exigência de 

compromisso formal de que o equipamento não entrará em End Of Life nos próximos 05 anos, bem 

como a garantia de fornecimento de peças e possibilidade de contratação de peças e serviços pelo 

período mínimo de 10 anos.   

 
 

 


